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QUINTA-FEIRA, 18 DE MAIO DE 2017

TERMO DE ENCERRAMENTO
PREGÃO Nº 032/2016.

PROCESSO Nº 040/2016.
Fica encerrado o Registro de Preços para “AQUISIÇÃO DE MA-

TERIAL ESCOLAR PARA USO NAS UNIDADES ESCOLARES 
DESTE MUNICÍPIO, COM PREVISÃO DE CONSUMO NO DE-
CORRER DE 12(DOZE) MESES”, provenientes da Ata de Re-
gistro de Preços nº 038/2016 da empresa vencedora: AQUARIUS 
MAGAZINE FERNANDÓPOLIS LTDA - ME, da Ata de Regis-
tro de Preços nº 039/2016 da empresa vencedora:  BALIPA PAPE-
LARIA E PRESENTES LTDA EPP, da Ata de Registro de Preços 
nº 040/2016 da empresa vencedora: CECOP CENTRAL DE CÓ-
PIAS E PAPELARIA LTDA ME, da Ata de Registro de Preços nº 
041/2016 da empresa vencedora: ALFA SUPRIMENTOS ESCO-
LARES E PARA ESCRITÓRIO LTDA, da Ata de Registro de Pre-
ços nº 042/2016 da empresa vencedora: DAMARIS RODRIGUES 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME, da Ata de Registro de 
Preços nº 043/2016 da empresa vencedora: REAL DISTRIBUI-
DORA DE ART. DE INFORMÁTICA EIRELI, da Ata de Registro 
de Preços nº 044/2016 da empresa vencedora: TECMAT DISTRI-
BUIDORA COMERCIAL E EMPR. EIRELI ME e Ata de Registro 
de Preços nº 045/2016 da empresa vencedora: ISABELA FARIA 
GONÇALVES & CIA LTDA-ME, cuja vigência expirou-se em13 
de maio de 2017. 

Fernandópolis-SP, 17 de maio de 2017.
FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO

Gestora da Ata de Registro de Preço
Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.048.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA  MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 077/2014
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
CONTRATADA: Preview Marketing e Publicidade S/S Ltda.
ASSINATURA: 08/05/2017
OBJETO:Fica prorrogado o prazo do presente contrato por mais 

90 (noventa) dias, de 08 de maio de 2017 à 07 de agosto de 2017, 
mantendo-se as mesmas condições contratuais. MODALIDADE: 
Concorrência nº 006/2014.

Fernandópolis, 16 de maio de 2017
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.048.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 295/2017.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 098/2016.	
Contratado: ISABELA FARIA GONÇALVES & CIA LTDA- 

ME.
VALOR: R$ 79.040,00            ASSINATURA: 16/05/2017.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS CONFORME 

DESCRITO EM CONVÊNIO, PROPOSTA PARLAMENTAR Nº 
11846960000114003, ESPECÍFICAS ÁS UNIDADES DE SAÚ-
DE: COHAB, IPANEMA, ARAGUAIA, BRASILÃNDIA, POR 
DO SOL, CAIC, PLANALTO, CECAP, BRASITANIA, PAULO 
SANO, SANTA BARBARA, VILA REGINA, PARAISO, UIRA-
PURU, GUANABARA E PAULISTA, COM PRAZO DE ENTRE-
GA EM ATÉ 30 DIAS, LOCAL DE ENTREGA: UNIDADES DE 
SAÚDE RELACIONADAS, GARANTIA MINIMA DE 01 ANO 
APÓS ENTREGA”. MOD. PREGÃO Nº. 076/2016. ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS Nº 115/2016.  

Fernandópolis-SP, 16 de maio de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.
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“PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PREGÃO Nº 040/2017
PROCESSO Nº 102/2017

DATA DE REALIZAÇÃO: 30 de maio de 2017.
HORÁRIO: 08:30Hs. (oito horas e trinta minutos).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, Fer-

nandópolis/SP.
TIPO: Menor Preço por Item.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto “CONTRATA-

ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE IMPRESSÃO (OUTSOURCING), COM FORNE-
CIMENTO DE EQUIPAMENTOS, SISTEMA DE GERENCIA-
MENTO DE IMPRESSÕES EFETIVAMENTE REALIZADAS, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPA-
MENTOS COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, COMPONENTES 
E MATERIAIS UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO E FORNE-
CIMENTO DE INSUMOS ORIGINAIS, EXCETO PAPEL, COM 

PREVISÃO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PARCELADA-
MENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES”, classifica-
da em Item, conforme especificações e quantidades constantes do 
ANEXO VIII do Edital de Pregão 040/2017.

LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e 
Decreto Municipal nº 5.015/2005.

DATA DA ENTREGA: Os documentos para o CREDENCIA-
MENTO, a DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUM-
PRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, o ENVELOPE PRO-
POSTA e o ENVELOPE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
serão recebidos na Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernan-
dópolis, Estado de São Paulo, durante a Sessão Pública de Proces-
samento do Pregão nº 040/2017, iniciando-se às 08:30 hs. Do dia 30 
de maio de 2017. 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PRE-
GÃO: Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, 
localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de 
São Paulo.

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos pos-
sa interessar junto à Secretaria Municipal de Gestão, de Segunda-
-Feira à Sexta-Feira, no horário das 08:00hs. às 17:00hs, no ende-
reço acima indicado, mediante identificação, endereço, número de 
telefone, fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, pelo web-
site: www.fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 17 de maio de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.048.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 296/2017.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 098/2016.	
Contratado: VIVACOR ELETROMEDICINA LTDA EPP.
VALOR: R$ 71.200,00            ASSINATURA: 16/05/2017.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS CONFORME 

DESCRITO EM CONVÊNIO, PROPOSTA PARLAMENTAR Nº 
11846960000114003, ESPECÍFICAS ÁS UNIDADES DE SAÚ-
DE: COHAB, IPANEMA, ARAGUAIA, BRASILÃNDIA, POR 
DO SOL, CAIC, PLANALTO, CECAP, BRASITANIA, PAULO 
SANO, SANTA BARBARA, VILA REGINA, PARAISO, UIRA-
PURU, GUANABARA E PAULISTA, COM PRAZO DE ENTRE-
GA EM ATÉ 30 DIAS, LOCAL DE ENTREGA: UNIDADES DE 
SAÚDE RELACIONADAS, GARANTIA MINIMA DE 01 ANO 
APÓS ENTREGA”. MOD. PREGÃO Nº. 076/2016. ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS Nº 114/2016.  

Fernandópolis-SP, 16 de maio de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 298/2017.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 074/2017.	
Contratado: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMER-

CIAIS LTDA.
VALOR: R$ 19.994,80		  ASSINATURA: 16/05/2017.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE SE-

RÃO UTILIZADOS PELOS PACIENTES CADASTRADOS NA 
ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, 
MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE RECEITA MÉDICA, A EN-
TREGA SERÁ PARCELADA EM ATÉ 90 (NOVENTA) DIAS, 
A CONTAR DA SOLICITAÇÃO OS MEDICAMENTOS DEVE-
RÃO SER ENTREGUES EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS”. ATA REGIS-
TRO DE PREÇO Nº 043/2017. MOD. PREGÃO Nº. 029/2017. 

Fernandópolis-SP, 16 de maio de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.
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“PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PREGÃO Nº 047/2017
PROCESSO Nº 115/2017

DATA DE REALIZAÇÃO: 31 de maio de 2017.
HORÁRIO: 08:30 Hs. (oito horas e trinta minutos).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, Fer-

nandópolis/SP.
TIPO: Menor Preço por item.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto “ELABORAÇÃO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
FRALDAS DESCARTÁVEIS, MATERIAIS HOSPITALARES, 
DIETAS ALIMENTARES E SUPLEMENTOS QUE SERÃO UTI-
LIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, COM 
PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DE-
CORRER DE 12 (DOZE) MESES”, classificada em item, confor-
me especificações e quantidades constantes do ANEXO IX, do Edi-
tal de Pregão 047/2017.

LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e 
Decreto Municipal nº 5.015/2005.

DATA DA ENTREGA: Os documentos para o CREDENCIA-
MENTO, a DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUM-
PRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, o ENVELOPE PRO-
POSTA e o ENVELOPE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
serão recebidos na Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernan-
dópolis, Estado de São Paulo, durante a Sessão Pública de Proces-
samento do Pregão nº 047/2017, iniciando-se às 08:30 hs. do dia 31 
de maio de 2017.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PRE-
GÃO: Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, 
localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de 
São Paulo.

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos pos-
sa interessar junto à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, de 
Segunda-Feira à Sexta-Feira, no horário das 08:00hs. às 17:00hs, 
no endereço acima indicado, mediante identificação, endereço, nú-
mero de telefone, fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, 
pelo website: www.fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 17 de maio de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.
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DECRETO Nº 7.784 – DE 16 DE MAIO DE 2017
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar junto 

ao Orçamento Anual do Município de Fernandópolis referente ao 
exercício de 2017, para os fins que especifica).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1.º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Municí-

pio de Fernandópolis, com fundamento no inciso I, do artigo 4º, da 
Lei nº 4.560, de 21 de dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anu-
al/2017), um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
140.000,00 (Cento e Quarenta Mil Reais), destinado ao atendimen-
to de programas governamentais, conforme classificação orçamen-
tária abaixo discriminada:

02 – PODER EXECUTIVO
02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.05.02 – DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0015.2.017 – Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.30.- Material de Consumo.R$..............................................................140.000,00
FR: Federal 

R$  140.000,00
Artigo 2.º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão co-

bertas com recursos provenientes da redução das dotações orça-
mentárias abaixo discriminadas, consignadas no orçamento da des-
pesa vigente para o corrente exercício, a saber:

02 – PODER EXECUTIVO
02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.05.02 – DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0015.2.021 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.R$.......................110.000,00
FR: Federal 
02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.05.03 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0016.2.022 – Manutenção do Ensino Infantil
3.3.90.48.- Outros Auxílios Financeiros à Pessoa Física.R$.............................30.000,00
FR: Federal 

R$ 140.000,00
Artigo 3.º - Considerando o dinamismo que envolve o processo 

de planejamento dos gastos públicos, a movimentação orçamen-
tária de que trata o presente decreto destina-se a suprir insuficiên-
cia apurada durante a execução orçamentária do exercício de 2017, 
sendo que tais alterações não afetam o resultado das metas estabele-
cidas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Artigo 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 16 de Maio de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JÚNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.048.
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Apoio:
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CONVOCAÇÃO
O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Fernandópo-

lis através da Excelentíssima Senhora Presidente do Conselho AN-
DRE GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, no uso de suas atribui-
ções legais, CONVOCA, a candidata aprovados e classificados no 
CONCURSO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO CLT, sem estabilida-

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99644-6957.

“Empresa tradicional no mercado
de Higiene Profissional a mais de 27 anos

CONTRATA:
REPRESENTANTE COMERCIAL PARA FERNANDOPOLIS E REGIÃO
Requisitos: DISPONIBILIDADE PARA VIAGENS / VEICULO PRÓPRIO”

ENVIAR CURRICULO PARA: 
vendas@jfariadistribuidora.com.br

de, N.º 001/2013, no CARGO DE RÁDIO OPERADOR, a compa-
recerem á sede do CISARF, situado na Rua Sergipe, 660 – Centro 
– Fernandópolis SP   23 de Maio de 2017 (terça-feira)  das 08:00ás 
16:00 horas, munidos de seus documentos pessoais e da documen-
tação conforme solicitada no Edital 01/2013 Concurso Público 
Contratação CLT, sem estabilidade,   Art. 05.3.1- Documentos a se-
rem apresentados na hora da Contratação: (Ensino Médio completo 
, curso básico em informática, carteira de trabalho, fotos, certidões 
de nascimento , casamento e filhos se tiver, documentos pessoais.)                                           

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Classif.	 Candidato			   Pontos
18º		  FABIANA OZÓRIO MARINHO	 17.0
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Fernandópolis, 15 de Maio de 2017.
André Giovanni Pessuto Cândido

Presidente do Conselho de Prefeitos
Dirce Azadinho – Gerente Administrativo

Três publicações: dias 16, 17 e 18 de Maio de 2017.
1ª publicação: terça-feira, dia 16 de Maio de 2017.

2ª publicação: quarta-feira, dia 17 de Maio de 2017.
3ª publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2017 - PROCESSO Nº 

066/2017
Extrato da Ata de Abertura e Julgamento das Propostas apresen-

tadas a Licitação. A C.P.L. por unanimidade dos seus membros, de-
cide CLASSIFICAR o objeto da presente licitação à empresa EPL - 
Empresa Paranaense de Licitações Ltda.

Fernandópolis-SP.,  12 de maio de 2.017
RAFAEL VIEIRA MENEZES

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.
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“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, TOMADA DE PREÇOS 

Nº 005/2.017, que tem por objeto a contratação de empresa especia-
lizada para prestação de serviços na elaboração, organização e apli-
cação de Processo Seletivo simplificado, para preenchimento de 06 
(seis) vagas de orientador social, por tempo determinado, para com-
porem as equipes de referencia dos CRAS e CREAS, da Secreta-
ria Municipal de Assistência Social,   HOMOLOGA o julgamento 
proferido pela Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela 
Portaria nº 17.484, de 09 de março de 2.017, sobre o Processo n.º 
066/2.017, em favor da empresa: EPL - EMPRESA PARANAEN-
SE DE LICITAÇÕES LTDA.

Fernandópolis-SP, 17 de maio de 2.017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.
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A Vivo informa que, por motivo de falha em equipamento de infraestrutura na 

central da operadora, alguns telefones fixos da localidade de Palestina tiveram seu 

funcionamento prejudicado no dia 15/05/2017 das 14h41 às 15h51. Após o retorno da 

energia elétrica no local o equipamento danificado foi recuperado.

Comunicado
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 

PROCESSO Nº 002/2017 
REFERÊNCIA: Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação e nutrição. 

DESPACHO 
Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, dentro das 
normas da legislação em vigor, e após as devidas informações fornecidas pelo 
Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 5272/2017, Adjudicando a licitação, bem como 
após análise da ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente procedimento 
para dele provenham seus legais efeitos à empresa AUTO POSTO PEDRANÓPOLIS 
LTDA CNPJ Nº 51.343.200/0001-88 vencedor do item 55; à empresa CASA DE 
CARNES SÃO JOSÉ DE FERNANDÓPOLIS LTDA – ME CNPJ Nº 47.847.884/0001-
88 vencedor dos itens 27, 28, 29, 30, 31, 41, 67; à empresa GABRIELA CÂNDIDO 
RODRIGUES 47302136882 CNPJ Nº 18.794.717/0001-18 vencedor do item 56; à 
empresa NEUSA FIGUEIRAS - ME CNPJ Nº 12.807.801/0001-42 vencedor dos itens 
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 13, 18, 21, 23, 25, 26, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 
38, 39, 40, 42, 43, 44, 45, 46, 48, 49, 51, 52, 53, 54, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 
65, 66, 68, 69, 70, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 80, 81, 86, 87, 88, 94, 95, 96, 97, 99, 
101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109; à empresa PRONTINHO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA – EPP CNPJ Nº 56.510.639/0001-71 vencedor dos itens 12, 15, 
19, 89, 90; à empresa RODOLFO STEFANIN 29997637860 CNPJ Nº 
24.675.918/0001-07 vencedor dos itens 14, 17, 20, 22, 83, 100; à empresa TASTY 
INDUSTRIA E COMERCIO DE POLPAS DE FRUTAS LTDA – ME CNPJ Nº 
21.249.665/0001-03 vencedor do item 91; à empresa SIDINEI ANTONIO DA SILVA 
PADARIA – ME CNPJ Nº 09.566.999/0001-05 vencedor dos itens 16, 50, 82, 84, 85, 
92, 93. 

Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamento de 
Contabilidade para o devido processamento contábil. 

Pedranópolis, 07 de fevereiro de 2017. 
MARCOS ADRIANO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº: 007/17 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
Contratado: Auto Posto Pedranópolis Ltda 
Assinatura: 08/02/17  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo 
Valor: R$ 2.152,04 
Prazo: 31/12/17 
Processo: 02/17 – Pregão Presencial: 02/17 

Contrato nº: 008/17 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
Contratado: Casa de Carnes São José de Fernandópolis Ltda – ME 
Assinatura: 08/02/17  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo 
Valor: R$ 40.905,20 

Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.048.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 

PROCESSO Nº 002/2017 
REFERÊNCIA: Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação e nutrição. 

DESPACHO 
Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, dentro das 
normas da legislação em vigor, e após as devidas informações fornecidas pelo 
Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 5272/2017, Adjudicando a licitação, bem como 
após análise da ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente procedimento 
para dele provenham seus legais efeitos à empresa AUTO POSTO PEDRANÓPOLIS 
LTDA CNPJ Nº 51.343.200/0001-88 vencedor do item 55; à empresa CASA DE 
CARNES SÃO JOSÉ DE FERNANDÓPOLIS LTDA – ME CNPJ Nº 47.847.884/0001-
88 vencedor dos itens 27, 28, 29, 30, 31, 41, 67; à empresa GABRIELA CÂNDIDO 
RODRIGUES 47302136882 CNPJ Nº 18.794.717/0001-18 vencedor do item 56; à 
empresa NEUSA FIGUEIRAS - ME CNPJ Nº 12.807.801/0001-42 vencedor dos itens 
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 13, 18, 21, 23, 25, 26, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 
38, 39, 40, 42, 43, 44, 45, 46, 48, 49, 51, 52, 53, 54, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 
65, 66, 68, 69, 70, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 80, 81, 86, 87, 88, 94, 95, 96, 97, 99, 
101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109; à empresa PRONTINHO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA – EPP CNPJ Nº 56.510.639/0001-71 vencedor dos itens 12, 15, 
19, 89, 90; à empresa RODOLFO STEFANIN 29997637860 CNPJ Nº 
24.675.918/0001-07 vencedor dos itens 14, 17, 20, 22, 83, 100; à empresa TASTY 
INDUSTRIA E COMERCIO DE POLPAS DE FRUTAS LTDA – ME CNPJ Nº 
21.249.665/0001-03 vencedor do item 91; à empresa SIDINEI ANTONIO DA SILVA 
PADARIA – ME CNPJ Nº 09.566.999/0001-05 vencedor dos itens 16, 50, 82, 84, 85, 
92, 93. 

Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamento de 
Contabilidade para o devido processamento contábil. 

Pedranópolis, 07 de fevereiro de 2017. 
MARCOS ADRIANO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº: 007/17 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
Contratado: Auto Posto Pedranópolis Ltda 
Assinatura: 08/02/17  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo 
Valor: R$ 2.152,04 
Prazo: 31/12/17 
Processo: 02/17 – Pregão Presencial: 02/17 

Contrato nº: 008/17 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
Contratado: Casa de Carnes São José de Fernandópolis Ltda – ME 
Assinatura: 08/02/17  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo 
Valor: R$ 40.905,20 

Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.048.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 

PROCESSO Nº 002/2017 
REFERÊNCIA: Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação e nutrição. 

DESPACHO 
Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, dentro das 
normas da legislação em vigor, e após as devidas informações fornecidas pelo 
Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 5272/2017, Adjudicando a licitação, bem como 
após análise da ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente procedimento 
para dele provenham seus legais efeitos à empresa AUTO POSTO PEDRANÓPOLIS 
LTDA CNPJ Nº 51.343.200/0001-88 vencedor do item 55; à empresa CASA DE 
CARNES SÃO JOSÉ DE FERNANDÓPOLIS LTDA – ME CNPJ Nº 47.847.884/0001-
88 vencedor dos itens 27, 28, 29, 30, 31, 41, 67; à empresa GABRIELA CÂNDIDO 
RODRIGUES 47302136882 CNPJ Nº 18.794.717/0001-18 vencedor do item 56; à 
empresa NEUSA FIGUEIRAS - ME CNPJ Nº 12.807.801/0001-42 vencedor dos itens 
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 13, 18, 21, 23, 25, 26, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 
38, 39, 40, 42, 43, 44, 45, 46, 48, 49, 51, 52, 53, 54, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 
65, 66, 68, 69, 70, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 80, 81, 86, 87, 88, 94, 95, 96, 97, 99, 
101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109; à empresa PRONTINHO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA – EPP CNPJ Nº 56.510.639/0001-71 vencedor dos itens 12, 15, 
19, 89, 90; à empresa RODOLFO STEFANIN 29997637860 CNPJ Nº 
24.675.918/0001-07 vencedor dos itens 14, 17, 20, 22, 83, 100; à empresa TASTY 
INDUSTRIA E COMERCIO DE POLPAS DE FRUTAS LTDA – ME CNPJ Nº 
21.249.665/0001-03 vencedor do item 91; à empresa SIDINEI ANTONIO DA SILVA 
PADARIA – ME CNPJ Nº 09.566.999/0001-05 vencedor dos itens 16, 50, 82, 84, 85, 
92, 93. 

Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamento de 
Contabilidade para o devido processamento contábil. 

Pedranópolis, 07 de fevereiro de 2017. 
MARCOS ADRIANO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº: 007/17 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
Contratado: Auto Posto Pedranópolis Ltda 
Assinatura: 08/02/17  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo 
Valor: R$ 2.152,04 
Prazo: 31/12/17 
Processo: 02/17 – Pregão Presencial: 02/17 

Contrato nº: 008/17 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
Contratado: Casa de Carnes São José de Fernandópolis Ltda – ME 
Assinatura: 08/02/17  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo 
Valor: R$ 40.905,20 

Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.048.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 

PROCESSO Nº 002/2017 
REFERÊNCIA: Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação e nutrição. 

DESPACHO 
Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, dentro das 
normas da legislação em vigor, e após as devidas informações fornecidas pelo 
Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 5272/2017, Adjudicando a licitação, bem como 
após análise da ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente procedimento 
para dele provenham seus legais efeitos à empresa AUTO POSTO PEDRANÓPOLIS 
LTDA CNPJ Nº 51.343.200/0001-88 vencedor do item 55; à empresa CASA DE 
CARNES SÃO JOSÉ DE FERNANDÓPOLIS LTDA – ME CNPJ Nº 47.847.884/0001-
88 vencedor dos itens 27, 28, 29, 30, 31, 41, 67; à empresa GABRIELA CÂNDIDO 
RODRIGUES 47302136882 CNPJ Nº 18.794.717/0001-18 vencedor do item 56; à 
empresa NEUSA FIGUEIRAS - ME CNPJ Nº 12.807.801/0001-42 vencedor dos itens 
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 13, 18, 21, 23, 25, 26, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 
38, 39, 40, 42, 43, 44, 45, 46, 48, 49, 51, 52, 53, 54, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 
65, 66, 68, 69, 70, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 80, 81, 86, 87, 88, 94, 95, 96, 97, 99, 
101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109; à empresa PRONTINHO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA – EPP CNPJ Nº 56.510.639/0001-71 vencedor dos itens 12, 15, 
19, 89, 90; à empresa RODOLFO STEFANIN 29997637860 CNPJ Nº 
24.675.918/0001-07 vencedor dos itens 14, 17, 20, 22, 83, 100; à empresa TASTY 
INDUSTRIA E COMERCIO DE POLPAS DE FRUTAS LTDA – ME CNPJ Nº 
21.249.665/0001-03 vencedor do item 91; à empresa SIDINEI ANTONIO DA SILVA 
PADARIA – ME CNPJ Nº 09.566.999/0001-05 vencedor dos itens 16, 50, 82, 84, 85, 
92, 93. 

Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamento de 
Contabilidade para o devido processamento contábil. 

Pedranópolis, 07 de fevereiro de 2017. 
MARCOS ADRIANO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº: 007/17 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
Contratado: Auto Posto Pedranópolis Ltda 
Assinatura: 08/02/17  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo 
Valor: R$ 2.152,04 
Prazo: 31/12/17 
Processo: 02/17 – Pregão Presencial: 02/17 

Contrato nº: 008/17 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
Contratado: Casa de Carnes São José de Fernandópolis Ltda – ME 
Assinatura: 08/02/17  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo 
Valor: R$ 40.905,20 

Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.048.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

“EDITAL DE CONVOCAÇÃO”
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015

Nº 15/2017 - SMRH
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis através do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, CONVOCA, os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso 
Público nº 001/2015, Edital nº 02/2015- Área da Educação e 03/2015- Área da Saúde, 
promovido pelo IBFC- Instituto Brasileiro de Formação e Capacitação, homologado pelos 
Decretos nº 7.490 de 28 de dezembro de 2015 e nº 7.492 de 06 de janeiro de 2016, para os 
Cargos Públicos de Diretor de Escola e Médico ESF, a comparecerem no dia 26/05/2017, 
no prédio da Secretaria Municipal de Recursos Humanos, sito na Rua Bahia, nº 1316, 
Centro, nesta cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, para a sessão de atribuição do 
cargo, no seguinte horário: 

  Horário: 09:00 horas 
  CARGO Candidato Identidade Classificação 
DIRETOR DE 

ESCOLA CARLA GIOVANA CARRASCO DE ALMEIDA 28257627-7 51 

CARGO Candidato Identidade Classificação 
MÉDICO ESF DANIELE RIBEIRO MATSUMOTO 445988575 22 

O não comparecimento na data e horário determinado será considerado 
como desistência da vaga para a nomeação do cargo público. 

No ato da convocação é necessária a apresentação de documento de 
identificação (RG) e CPF, original e cópia. 
                          Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 16 de maio de 2017.

ANDRE GIOVANNI PESSUTO CANDIDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

Três publicações: dias 17, 18 e 19 de Maio de 2017.
1ª publicação: quarta-feira, dia 17 de Maio de 2017.
2ª publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.048.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
FIRMADO POR ESTA MUNICIPALIDADE, 
NOS TERMOS DO INCISO II DO ARTIGO 
57 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO 
TRAZIDO PELA LEI 9.648/98 COM A EM-
PRESA MFAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POPULINA, neste ato representada pelo seu Pre-
feito Municipal, o Senhor ADAUTO PINTO, e 
de outro lado a empresa MFAS SERVIÇOS MÉ-
DICOS LTDA, CNPJ (MF) 13.305.919/0001-35, 
com sede na Rua Dos Patrícios, N. 2495, Centro, 
CEP.: 15745-000, na cidade de Paranapuã/SP, 
neste ato representada por seu proprietário, con-
forme CONTRATO firmado em 15 de setembro 
de 2014, objeto do Convite nº 18/14, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II 
e §2º do artigo 57 da Lei 8666/93, as partes re-
solvem Aditar o Contrato nº 90/14, Convite nº 
18/14, Processo nº 42/14, destinado à contratação 
de empresa para prestação de serviço médico na 
área de Ginecologista/Obstetrícia, para prorrogar 
o seu término por mais 120(cento e vinte) dias, 
tendo como contando o prazo inicial a partir de 
01 de maio de 2017, sem reajuste de preço, man-
tidas inalteradas as demais cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contra-
tados e de pleno acordo, depois de lido e achado 
conforme, vai devidamente assinado pelas partes 
e por duas testemunhas a tudo presente.

Populina, 26 de abril de 2017.
Adauto Pinto
Prefeito Municipal

MFAS Serviços Médicos – LTDA
CNPJ 13.305.919/0001-35 

Contratada
// --------------//--------------//

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
FIRMADO POR ESTA MUNICIPALIDADE, 
NOS TERMOS DO INCISO II DO ARTIGO 
57 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO 
TRAZIDO PELA LEI 9.648/98 COM A EM-
PRESA CAMPANHA & CAMPANHA LTDA

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POPULINA, neste ato representada pelo seu Pre-
feito Municipal, o Senhor ADAUTO PINTO, e 
de outro lado a empresa CAMPANHA & CAM-
PANHA LTDA, CNPJ (MF) 02.517.008/0001-
55, com sede em Dolcinópolis, SP, na Rua Atílio 
Gonçalves, 1033, Centro, CEP 15.740-000, nes-
te ato representada por seu proprietário, confor-
me no CONTRATO firmado em 01 de agosto de 
2014, objeto do Convite nº 14/14, firmam o pre-
sente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II 

e §2º do artigo 57 da Lei 8666/93, as partes re-
solvem Aditar o Contrato nº 82/14, Convite nº 
14/14, Processo nº 34/14, destinado a contratação 
de empresa para prestação de serviços médico 
na área de pediatria, para prorrogar o seu térmi-
no por mais 120(cento e vinte) dias, tendo como 
contando o prazo inicial a partir de 01 de maio de 
2017, sem reajuste de preço, mantidas inalteradas 
as demais cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contra-
tados e de pleno acordo, depois de lido e achado 
conforme, vai devidamente assinado pelas partes 
e por duas testemunhas a tudo presente.

Populina, 26 de abril de 2017.
Adauto Pinto
Prefeito Municipal

CAMPANHA & CAMPANHA LTDA
Contratada

// --------------//--------------//
TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 

FIRMADO POR ESTA MUNICIPALIDADE 
COM A EMPRESA MARCELO MARQUES 
LOBO – ME

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POPULINA, neste ato representada pelo seu Pre-
feito Municipal, o Senhor ADAUTO PINTO, e 
de outro lado a empresa MARCELO MARQUES 
LOBO – ME, CNPJ (MF) 64.062.482/0001-97, 
com sede em Populina, SP, na Rua São Paulo, 
1457, Centro, CEP 15.670-000, neste ato repre-
sentada por seu sócio proprietário, conforme no 
CONTRATO firmado em 04 de janeiro de 2017, 
objeto de Pregão Presencial nº 13/16, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: As partes resolvem Adi-
tar o Contrato nº 03/17, Pregão Presencial nº 
13/16, Processo nº 20/16, destinado à aquisição 
de combustível para a frota municipal, para cons-
tar o aditamento ao valor inicial do Contrato com 
a referida empresa em 20%(vinte por cento), per-
fazendo um total de R$ 59.521,60 (cinquenta e 
nove mil quinhentos e vinte e um reais e sessen-
ta centavos), mantida inalteradas as demais cláu-
sulas contratuais 

FINALMENTE, por estarem justos e contra-
tados e de pleno acordo, depois de lido e achado 
conforme, vai devidamente assinado pelas partes 
e por duas testemunhas a tudo presente.

Populina, 05 de maio de 2017.
Adauto Pinto
Prefeito Municipal

MARCELO MARQUES LOBO – ME 
Contratada

Uma publicação: quinta-feira, dia 18 de Maio de 
2017.
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MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 


